
ESTADO DE MINAS GERAIS 

i,  Ç ro  

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N2 

. v 
AUTORIZA DOAÇAO DE TERRENO DO ESTADO 

   

    

  

    

   

 

4 

   

A Comissão de FIii$* 
pera parecer. 

o 

A - 

.ç 

. V ~ V~ 
Pre'Feito M 

O / 
' Ls 

ih r,a v  

pai 

A -- 

A Carnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu
JV 

Prefeito Municipal, sanciono o seguinte Lei: 

ART. IQ - Fica o Município de Conselheiro Lafaicte - por seu Prefeito 

Municipal - autorizado a doar ao Estado de VIlinas Gerais 1 

  

J. 

uma area de terreno urbano, de propriedade do Município, me 

dindo 4.000 m2  (quatro mil metros quadrados), situada nes- 

ta cidade, no Parque de Exposições e Lazer "Tancredo Ne-

ves", di vi di ndo-se e confrontando-se com terrenos do Muni cf 
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ART. 22 
- Fica, ainda, o Poder Executivo MunicipaNa assinar Convenio 

  

com a Secretaria de Estado de Esportes, Lazer e Turismo vi - 

 

   

 

sando a construção de Praça de Esportes. 

 

   

ANT. 32 
- Revogam-se as disposições çm contrario, entrando esta Lei 

  

em vigor na data de sua publicaço. 
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PALÁCIO DA PREFEITU;A MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI ETE, 

AOS 28 DE JANEIRO DE 1986. 
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PALCIO DA PREFEITURA  TURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 28 DE JANELO DE 1986. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

        

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Senhor Presi dente, 

Senhores Vereadores: 

De termo de cooperaçao, incluso, Firmado entre 

as partes convenientes, j demonstra, em grande parte, a justifica - 

çao do presente projeto. 

Com eFeito, desde os prirnrdios dessa adminis- 

traço, houve uma preocupaçp em dotar o Município de praças esporti 

VaS. Assim, o Municipio, atraves de verbas proprias, ja construiu di 

versas praças, conforme é do conhecimento dos Nobres Edis. 

Agora, 0 o Estado de Minas Gerais que, procura 

disseminar o incentivo ao esporte. 

Atrav de gestos junto a Secretaria de Estado 

de Esportes, Lazer e Turismo ficou assentado que o Estado vá constru 

ir em nossa cidade uma praça esportiva. O benefício, obviamente, se- 
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ra da cidade, e, assim, aguarda-se pronunciamento fvorve1 dessa 

  

 

  

Douta Casa. 
o 



dÇa0 p. 
A conusbuO 

1; t4r't,/ zr4 

     

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

       

       

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PARE C E R 

CÜMISS.O DE FINANÇAS 

A comisso de Emanas É de parecer que o Pojeto 

de Lei flQ  02-E-86, deva ser discutido e votado pelo Plenária. 

Sala das Corniss&s, 13 de Fevereiro de 1986*  

parecer. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

       

       

ASSUNTO 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PARECER 

CMISO DE LEGISLAÇO E caJSTrrJIÇo 

o
A Comisso dE Leg1s1aço e Constituiço é de pare 

e o Projcto de Lei n  02-E-86, deva ser dicut1do e votadc pele P1en 

rio, 

Sala do Cornisses, 12 de Fevereiro de 19P6. 
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PROJETO CE LEI NR________ 

FIA AUTORIZA DOAÇC)  DE TERRENO AO ESTADO 

A Niui k#nicipal de Conselheiro Lafaieta decreta: 

ART. D - Fica o Miinicpio de Caseihsjro Lafatete - por seu Prefeito Municipal -  eu 

torizado a cr ao Estado de Minas t3erais, urna é~ da tI.L-L'FbO urbano, de 

propriedade do Município, medind, 4.000 m2  (quatro adl metros quadrados), 

situado nesta Cidade, no Per,e de Exposiçs e Lazer "Tancredo Nevas", 

vidindo-s e confrantand~e com tw - os do Município. 

Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Carvênie  me 

a Secretaria de Estado de Esportes. Lazer e Turismo visando a construço ' 

da Praça de Esportes. 

3 'Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua oub1icaço. 

Pi'ilcio 00 LEGISLATIVO MJ4ICIPN.., AOS 26 DIkS DO LÊS DE FEVEREIRO DE 

1986. 

VEREADOR JOk RODRIGUES DE CASTRO 

Vics..PresidentEda Gmarau 
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